
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO 
RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 772 DA CÂMARA MUNICIPALDE BOTUCATU

SESSÃO ORDINÁRIADE 18/12/2023

Ilmo. Sr.
Antonio Carlos Vaz de Almeida
DD. Presidente da Câmara Municipal
Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário Municipal

de Governo, vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 772, aprovado na Sessão

Ordinária de 18/12/2023, de autoria do Vereador JOSE PEDROSO BITENCOURT através do qual solicita;

“nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de alterar o Código Tributário Municipal,

incluindo no rol das isenções de impostos, o desconto progressivo no IPTU aos imóveis que adotarem

medidas de redução de impacto ambiental e eficiência energética, criando assim o Programa de

Incentivo à Sustentabilidade Urbana, denominado IPTU Verde.”, dizer o que segue:

A Lei Complementar nº 101/2001 (Lei de ResponsabilidadeFiscal)

dispõe, em seu artigo 14, sobre a renúncia de receita, em especial aquela decorrente da concessão ou

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, a qual deve estar acompanhada de

estimativa do impacto financeiro-orçamentário,atender ao disposto na LDO e, ainda, atender a pelo

menos uma das seguintes condições:

1 - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

H - estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado no /caput/, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação/de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
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Como na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2024) e na Lei

Orçamentária Anual (LOA 2024) não há tais previsões, em especial critérios de compensação de

tributos, a nobre sugestão fica prejudicada, neste momento.

A Secretaria Municipal de Governo reitera os votos de estima e

elevada consideração e coloca-se à disposição para quaisquer outras informações e/ou

esclarecimentos.

Botucatu, 27 de dezembro de 2023.

  Fábio Vieira de Sofiza Leite
Secretário MunicipÃl de Governo


